Dispée sobre as condigGes para a
realizacdo e analise de exames
genéticos em seres humanos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre as condicdes para a
realizacao e analise de exames genéticos em seres humanos.

Art. 2° A analise de material genético em seres
humanos para determinacdo de paternidade, vinculos
biolégicos e doencas genéticas obedecem ao disposto nesta
lei.

Art. 3° Para efetuar os exames de determinacao de
vinculo genético, o laboratério deve estar capacitado e
aparelhado para a pratica de genética molecular, de acordo
com o que dispuser o Regulamento Técnico, por intermédio de
6rgdo que sera responsavel pela fiscalizacdo de seus
equipamentos, das técnicas utilizadas e da capacidade
técnica dos peritos, respeitada a legislacdo sanitaria
vigente.

Art. 4° 0Os responsaveis técnicos devem seguir o
procedimento previsto para o exame em regulamento
complementar, sendo permitido, quando for o caso, o
acompanhamento das partes, por intermédio de assistentes
técnicos admitidos pelo Juizo.

Art. 5° A assinatura dos laudos, dos atestados e
dos resultados de exames provenientes da analise de
material genético humano compete a profissionais graduados
em qualquer das ciéncias da vida humana, com a respectiva

especializacdo, na forma da regulamentacdo, e que pertencam



ao corpo societario ou ao quadro de funcionarios do

laboratoério, publico ou privado.

Paragrafo dunico. Excepcionalmente, em carater
temporario, o laboratério publico credenciado podera
contratar o profissional responsavel pela assinhatura
referida no caput.

Art. 6° A utilizacdo dos dados genéticos com a
finalidade de proceder ao aconselhamento genético compete
aos profissionais indicados no art. 5°.

Paragrafo unico. 0 aconselhamento genético
clinico deve ser exercido por médico.

Art. 7° Para os exames de determinacao de vinculo
genético €é obrigatéorio o consentimento prévio, 1livre e
informado do periciado ou de seu representante legal, ou
autorizacao judicial.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.
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